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“Impée normas relativas ao atendimento dos usuarios no

interior das dependéncias das agéncias bancarias”.

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Municipio de Nova
Odessa, Estado de Sdo Paulo, no uso de atribuigdes conferidas pela Lei Orgénica,
através do art. 72, Inciso |1, fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei:
Art. 12. As agéncias bancarias s&o obrigadas a assegurar que a

espera e o atendimento de seus usuarios ocorram exclusivamente no interior de suas

dependéncias.

Art. 2°. Aos infratores desta lei serdo aplicadas as seguintes
penalidades:

| - adverténcia;

Il - multa de 100 UFESPs, na reincidéncia;

Il - multa de 200 UFESPs, até a quinta reincidéncia, e

IV - suspenséo do alvara de funcionamento, na sexta reincidéncia do
ano.

Art. 32. Os estabelecimentos de que trata esta lei terdo o prazo de
cento e oitenta (180) dias, a contar da publicagdo da presente, para se adaptarem as
exigéncias da mesma.

Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua publicag&o.

Art. 52
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